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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2024 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2024, DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE XINGUARA, ESTADO DO PARÁ, E A EMPRESA L 
& F ADVOCACIA E CONTABILIDADE PÚBLICA S/S LTDA. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA, ESTADO DO PARÁ, neste ato denominado CONTRATANTE, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 04.344.819/0001-27, com sede à Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, CEP: 68.555-000, em 
Xinguara – Pará, representada pelo Presidente, Sr. Adair Marinho da Silva, brasileiro, casado, Agente 
Político, portador do RG nº 4568466 – PC/PA e inscrito no CPF nº 185.477.452-20, residente e domiciliado 
na Chácara Dois Irmãos, situada na vicinal da Prainha, Lote 5, zona rural, em Xinguara / PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e L & F ADVOCACIA E CONTABILIDADE PÚBLICA S/S LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.539.895/0001-90, com sede na Rua Onze, nº 564, Centro, CEP: 
68.530-000, em Rio Maria / PA, neste ato representado pelo senhor UBIACI PIRES DE FARIA, brasileiro 
casado, contador, inscrito no CRC/PA sob o nº PA-017742/O-3, CPF sob o nº 124.562.501-25, residente e 
domiciliado na Ave 20, n.º 901, Jardim Maringá, CEP.: 68.530-000, em Rio Maria / PA, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 01/2024/CMX, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação nº 01/2024/CMX,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1ª. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assessoria e consultoria contábil pública, compreendendo as seguintes atividades: 
 

1. Coordenação, orientação e desenvolvimento de trabalhos técnicos dentro de sua área de 
competência;  
2. Prestação de serviços de assessoria contábil profissional ao Legislativo Municipal;  
3. Prestação de serviços de consultoria profissional ao Legislativo;  
4. Elaboração dos processos de prestação de contas junto ao TCM-PA;  
5. Acompanhamento da tramitação dos processos de prestação de contas junto à Corte de Contas;  
6. Prestação de serviços de acompanhamento e de defesa de recursos junto ao TCM / PA. 
 
1.2. Os serviços deverão ser executados através da equipe técnica da contratada, dentro dos padrões e 
normas geralmente aceitas, obedecendo à legislação pertinente e em especial aquelas emanadas dos 
órgãos de controle externo. 
 
1.3. A contratada deverá se comprometer a prestar Assessoria Técnica junto aos Tribunais de Contas até a 
tramitação final dos processos de prestação de contas instruídas sob a sua responsabilidade e de 
responsabilidade do representante da Contratante. 
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1.4. Esse Contrato vincula-se ao Termo de Referência e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
2ª. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência desse Contrato terá início na data de sua assinatura e término em 31/12/2024, 
podendo ser prorrogado, conforme estabelece o Art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.2. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida de autorização da 
autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 
administrativo. 

 
3ª. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO. 
 
3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 210.833,26 (duzentos e dez mil, oitocentos e trinta e três 
reais e vinte e seis centavos), devendo ser pago em 11 (onze) parcelas mensais, no valor de R$ 19.166,66 
(dezenove mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 
 
3.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.  
 
4º. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Câmara Municipal de Xinguara, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
- Dotação orçamentária: 01.031.0001.2077.0000 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; 
- Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
5º. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO. 
 
5.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, mensalmente, sempre 30 (trinta) dias após a 
realização dos serviços, após a apresentação da Nota Fiscal, que, atestada pela Unidade Responsável, serão 
encaminhadas para o Setor Financeiro da Câmara Municipal de Xinguara para pagamento. 
 
5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente, indicados pelo contratado.  
 
5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
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5.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
         
6ª. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE. 
 
6.1. Os preços ajustados no contrato poderão ser reajustados somente em 02 (duas) situações: após 01 
(um) ano da data da proposta de preços do contratado; ou antes de 01 (um) ano da data da proposta de 
preços do contratado, por motivos de alteração na legislação econômica do país que autorize, a correção 
nos contratos com a administração pública. 
 
7ª. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia da contratação prevista pelos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, pois pelo histórico da contratação desse objeto por esse órgão, com a contratada, não houve 
interrupção ou falha na prestação dos serviços.  
 
8ª. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO. 
 
8.1. Adota-se o regime de execução de empreitada por preço global, conforme estabelece o Art. 6º, XIX, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
9ª. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA, PRAZO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. Durante a vigência da contratação, os serviços devem estar à disposição da Câmara durante os dias e 
horário de expediente, ou seja, de segunda a sexta-feira, das 7h às 13h, e também das 14h às 18h, e 
disponibilizado a partir da data de assinatura do contrato.  

 
9.2. Os serviços deverão ser realizados na sede da Câmara Municipal de Xinguara, bem como em outras 
cidades do Estado do Pará, como Belém, Marabá e Redenção ou outra, desde que exista a necessidade de 
representar essa Casa de Leis junto aos órgãos competentes como Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará – TCM/PA e Receita Federal, entre outros. 
 
9.3. O prazo de execução dos serviços deverá atender às normas dos órgãos de controle externo, a quem 
esse órgão deve prestar contas, em especial ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – 
TCM/PA, bem como os prazos de órgãos / sistemas federais a quem essa Câmara deve transmitir 
informações como a Receita Federal do Brasil e o eSocial.  
 
9.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal técnico, mediante termo detalhado, no prazo 
de até 3 (três) dias, contados da data do cumprimento das exigências de caráter técnico; 
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9.5. Os serviços serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 2 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório. 
 
9.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 
10ª. CLAÚSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
10.5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
11ª. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
11.1 São obrigações da Contratante:  
 
11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa fornecedora dos serviços, de 
acordo com o termo de referência e os termos de sua proposta;  
 
11.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos serviços, por servidor designado, 
conforme estabelecido na Cláusula Décima;  
 
11.1.3. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos serviços, no prazo e condições 
estabelecidas no contrato;  
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11.1.4. Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação.  
 
11.2. São obrigações da Contratada: 
 
11.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda:  
 
11.2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto, inclusive tudo que a 
legislação trabalhista, previdenciária e fiscal prevê e demais exigências legais;  
 
11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
11.2.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, os produtos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
do fornecimento;  
 
11.2.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 6 (seis) horas que antecede a data de eventuais 
problemas ou interrupção dos serviços, os motivos que impossibilitem o regular funcionamento, com a 
devida comprovação;  
 
11.2.6. Manter, durante todo o período de fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  
 
11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante o fornecimento do objeto.  
 
11.2.8. Atualizar versão de sistemas para correção de eventuais falhas, sem qualquer custo para o órgão 
contratante.  
 
12ª. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
13ª. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei no 14.133/2021, quais sejam: 
 
13.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 
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13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 
13.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances. 
13.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.1.12. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1. deste contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.11; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 
13.1.7 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.11, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
13.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
13.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado a Administração Pública. 
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13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo a 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a essa Câmara Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurara o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021 e eventual regulamento existente. 
 
14ª. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO. 
 
14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato; 
 
14.1.2. Amigavelmente, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o 
direito a prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
na Lei nº 14.133/2021. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
14.4.3. Indenizações e multas. 
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15ª. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VEDAÇÃO. 
 
15.1. É VEDADO À CONTRATADA interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
16ª. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES. 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133/2021. 
 
17ª. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS. 
 
17.1. A CONTRATADA obriga-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a Legislação vigente 
sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados 
Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores / fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”). 
 
18ª. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO IMPACTO AMBIENTAL E SUAS MEDIDAS MITIGADORAS. 
 
18.1. Quanto à sustentabilidade da contratação, não se vislumbram impactos ambientais negativos 
decorrentes da pretensa contratação, entretanto, existem algumas medidas básicas que a contratada 
deverá adotar durante a prestação dos serviços, relacionadas abaixo: 

 
18.1.1. A Contratada deverá seguir a legislação sanitária em vigor, respondendo, com exclusividade, por 

todas e quaisquer multas ou interpelações das autoridades competentes. 
 
18.1.2. A Contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

 
18.1.3. A empresa contratada deverá adotar, como boas práticas na prestação dos serviços a serem 

desempenhados por intermédio de seus profissionais no desempenho de suas atividades: 
 
18.1.3.1. a otimização dos recursos materiais; 
18.1.3.2. a redução de desperdícios e o consumo consciente de energia e água e outros recursos; e 
18.1.3.3. instruir os profissionais quanto ao cumprimento da coleta seletiva e do Programa de Coleta 

Seletiva de Resíduos Sólidos, em especial aos recipientes adequados para coleta seletiva. 
 
 
19ª. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 



 
 
 
 

  ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA 
 

Praça Vitória Régia, s/nº, Centro – CEP.: 68.555-000. Fone: (94) 3426-4077. Xinguara / Pará 
Site: www.camaraxinguara.pa.gov.br 
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20º. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO. 
 
20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Pará e no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto 
na Lei nº 14.133/2021. 

 
21ª. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO. 
 
21.1. É eleito o Foro da Comarca de Xinguara / PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme a Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

XINGUARA, 09 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Xinguara 
Contratante 

 
 
 

L & F Advocacia e Contabilidade Pública S/S Ltda. 
Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
1. Nome: _____________________________________________________       

CPF _______________________________________   

 

2. Nome: _____________________________________________________ 

CPF _______________________________________        
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CONTRATO Nº 1201001/2024-PMLA 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU E 
A EMPRESA OLIVEIRA & ALBIM 
CONTABILIADE PUBLICA E ELEITORAL 
LTDA, CONSOANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICIPIO DE LIMOEIRO 

DO AJURU, por intermedio de sua Prefeitura Municipal, com sede na Rua 

Marechal Rondon, S/Nº, bairro Matinha, Limoeiro do Ajuru-Pa, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.105.168.0001-85, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

ALCIDES ABREU BARRA, brasileiro, casado, agente político, portador do RG nº 

1512602-PC/PA e do CPF/MF nº 050.643.762-00, domiciliado nesta cidade, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa OLIVEIRA & 

ALBIM CONTABILIADE PUBLICA E ELEITORAL LTDA, portadora do CNPJ (MF) 

sob o nº 15.760.296/0001-43, estabelecida na Rua José Rodrigues da Fonseca, 

nº 1802, sala B, Bairro Centro no município de Breves/Pará, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato devidamente representado 

pelo Sr. Luiz Fernando dos Santos Oliveira, resolvem nos termos do resultado do 

processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024-PMLA ajustar a 

celebração do presente Contrato Administrativo, sobre as condições declaradas e 

reciprocamente aceita abaixo transcrita: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA PRESTAR SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU. 

Item Descrição Unid. Qtde 
Valor Unitário 

R$ 
Valor Total 

01 

Prestação de serviços de assessoria e 
consultoria Contábil para a Prefeitura 
Municipal, Fundo Municipal de Educação, 
Fundo Municipal de Assistência Social e 
Fundo Municipal de Meio Ambiente, para 
atender as necessidades precípuas da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru. 

MÊS 12 

    

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru R$ 14.000,00 R$ 168.000,00 

Fundo Municipal de Educação R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 
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Fundo Municipal de Assistência Social R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

Fundo Municipal de Meio Ambiente R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 

Valor Total: R$ 480.000,00 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 480.000,00 (Quatrocentos e Oitenta Mil 

Reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art.74, inciso III, alínea c, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos 

estabelecidas neste termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao 

patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas 

atividades profissionais, objeto deste contrato; 

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da as notas de empenhos e respectivas 

notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da 

execução deste contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e 

previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na assinatura deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades 

apontadas pela Contratante; 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 

Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14.133/21; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 

corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará a partir da assinatura deste 
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contrato administrativo, extinguindo-se em 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogado de acordo com a lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes da Lei nº 

14.133/21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência 

de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a 

CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior 

a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 

e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, 

facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o 

CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se 

julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as 

irregularidades que deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 

anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das 

providências cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias 

excepcionais, e as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em 

fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 

CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

data em que foram aplicadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta 
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mil reais), a ser pago no prazo até trigésimo  dia de cada mês a partir da data final 

do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente 

prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela 

Prefeitura Municipal do Município de Limoeiro do Ajuru, e de conformidade com as 

notas fiscais e recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 

condições da proposta apresentada. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou 

fato atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação 

financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia 

anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a 

cada mês de atraso. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do 

CONTRATANTE, na dotação orçamentária. Exercício 2024: 

 

02.04 – Secretaria Municipal de Administração. 

04.122.0002.2.017 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; 

02.15 – Secretaria Municipal de Educação. 

12.122.0006.2.068  - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

03.01 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

08.122.0004.2.116 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei 

14.133/2021, desde que haja Interesse da Administração do CONTRATANTE, com 

a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, 

consubstanciada na Lei nº 14.133/2021, em casos omissos, aos preceitos de 

direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Limoeiro do Ajuru, Estado do Pará, como o 

único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam 

dirimidas amigavelmente. 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e 

contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, 

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
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testemunhas abaixo. 

 
 

Limoeiro do Ajuru-PA, 12 de Janeiro de 2024 
 
 
 

______________________________________ 
ALCIDES ABREU BARRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 
CNPJ (MF) nº 05.105.168/0001-85 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

__________________________________ 
OLIVEIRA & ALBIM CONTABILIADE PUBLICA E ELEITORAL LTDA 

CONTRATADO 
 

 
 
 
Testemunhas: 
 
1) _______________________________________ 
Nome: 
CPF nº: 
 
2) _______________________________________ 
Nome: 
CPF nº:  
 

 
 
 

 
 
 
 



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IRITUIA

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº 2023281211     

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de IRITUIA, através do(a) FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, Nº 30.148.474/0001-46, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JOEL SOUSA DA SILVA,  SECRET ARIO MUNICIPAL, portador do CPF nº 
728.443.292-68, residente na Vila do Livramento - Itabocal,  e do outro lado D & S SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
CONTÁBIL LTDA,    CNPJ 07.421.011/0001-94, com sede na TV ANTONIO BAENA, N 87, FATIMA, Belém-
PA, CEP 66085-050, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    
JOSE AUGUSTO RUFINO DE SOUSA, residente na RESIDENCIAL XAVANTE III, AV MAGALHÃES 
BARATA N A4, BENGUI, Belém-PA, CEP 66630-040, portador do(a) CPF 207.385.792-20, têm justo e contratado o 
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRITUIA, SUAS SECRETARIAS E 
FUNDOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO as notas de empenhos e 
respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;
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3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 02 de Janeiro de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2024, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos ar tigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:
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-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), a ser pago no prazo de até trinta 
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente 
prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas 
a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2023 Atividade 0301.123610003.2.049 Manutenção da Sec. de Educação  , Classificação 
econômica 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria, Subelemento 3.3.90.35.01, no valor de R$ 72.000,00, ficando o saldo 
pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de IRITUIA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    IRITUIA-PA, 28 de Dezembro de 2023

    FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
   CNPJ(MF)  30.148.474/0001-46

    CONTRATANTE

    D & S SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA
    CNPJ 07.421.011/0001-94

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________________                     2.________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRITUIA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SALINÓPOLIS, ATRAVÉS DE SUA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES E A EMPRESA E. 

ALEXANDRE SILVA-ME. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Pública 
Interno, com inscrição no C.N.P.J. sob o 04.855.318/0001-05, por seu 
representante legal Presidente da Câmara Municipal a Sr. ARGEO CORRÊA 

NETO, brasileiro, residente e domiciliado na rua Cel. João Felix, nº 0, Bairro Novo, 
CEP: 68.721-000, Salinópolis/PA, inscrito no CPF nº 888.282.632-53 e Carteira de 

Identidade nº 5421336-PC/PA, doravante denominada de CONTRATANTE e de 
outro lado, a empresa E. ALEXANDRE SILVA-ME, inscrito no CNPJ nº 
17.306.004/0001-03, situada na Rua Paes de Carvalho, nº 147, CEP: 68.600-000, 

Alegre, Bragança/PA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada por ELCIRAM ALEXANDRE SILVA, residente e domiciliado na 
Rua Paes de Carvalho, nº 147, CEP: 68.600-000, Alegre, Bragança/PA, inscrito no 

CPF nº 489.980.012-68 e CRC/PA nº 015315, resolvem celebrar o presente 
contrato sujeitando-se as partes as normas disciplinares do art. 74, Inciso 

III, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica especializada, visando à prestação de 
serviços técnicos em Consultoria e Assessoria Contábil, a fim de atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Salinópolis. 

1.2. O conteúdo básico é a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria 
em contabilidade através de profissional com expertise em contabilidade pública, 

afeta às normas de controle externo do Tribunal de Contas dos Municípios-TCM. 
Compreende as seguintes atividades: 

a) acompanhamento da execução orçamentária, contábil e patrimonial; 

b) acompanhamento do cumprimento da legislação, em especial a Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM/PA e as Portarias da 

Secretaria do Tesouro Nacional-STN; 
c) acompanhamento das obrigações da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, 
junto ao TCM/PA e demais órgãos de controle externo; 

d) acompanhamento da Prestação de Contas Anual para envio ao TCM/PA. 
e) expedição de pareceres na área de contabilidade; 
f) prestação de serviços de assessoria técnica-contábil para implantação, 

readequação e execução das rotinas internas e fluxos dos serviços do Poder 
Legislativo, para dar cumprimento às exigências técnicas e de gestão necessárias a 

prestação de contas mensais; 
g) elaboração de relatórios gerenciais e de gestão fiscal para apresentações em 
audiências públicas; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024010801-CMS 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024-CMS 

CONTRATO Nº 2024012101-CMS 
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h) assessorar, sempre que solicitado, nas tomadas de decisões para a busca do 

equilíbrio econômico, financeiro e orçamentário, visando o efetivo controle das 
despesas e fechamento adequado das contas públicas; 

i) acompanhamento dos processos de julgamento das contas do Poder 
Legislativo Municipal pelo Tribunal de Contas dos Municípios-TCM, referentes aos 
exercícios financeiros em que houver contratação para Consultoria e Assessoria, 

incluindo a elaboração de recursos administrativos perante o TCM/PA; 
j) emissão de relatório detalhado dos serviços prestados; 

k) assessoria e treinamento na implantação e adequação dos controles do 
município às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
(NBCASP); 

l) Assessoria na elaboração de processos de prestação de contas junto aos 
Diversos Órgãos de Fiscalização; 
m) Elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal e de Execução Orçamentária, 

ambos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
n) Elaboração de relatórios gerenciais para o auxílio do Gestor nas tomadas de 

decisões; Elaboração de Balancetes e Balanço Geral; 
o) Consultoria e Assessoria na relação entre o Poder 
Executivo/Legislativo/Tribunais de Contas; 

p) Assessoria na informatização dos departamentos das áreas contábeis e 
patrimonial; 

q) Acompanhamento do cumprimento das Obrigações junto ao Tribunal de Contas 
dos Municípios – TCM/PA através do SPE (Sistema de Processo Eletrônico); 
r) Acompanhamento e regularização do CAUC nos assuntos pertinentes ao Poder 

Legislativo, 
s) Auxílio à CPL com as dotações orçamentárias adequadas para cada Processo 
Licitatório; 

t) Informação e Acompanhamento dos Assuntos Contábeis junto ao Portal da 
Transparência; 

u) outras demandas, essenciais ao eficiente desenvolvimento dos serviços 
contratados; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

2.1 O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de 
Procedimento de Inexigibilidade, em estrita conformidade com o prescrito no Art. 

74, III, c, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR e PAGAMENTO (art.92, V e VI) 

3.1. PREÇO 

3.1.2. O valor mensal é de R$ 22.000,00 (Vinte e Dois Mil Reais), totalizando um 
valor global de R$ 264.000,00 (Duzentos e Sessenta e Quatro Mil Reais), pelo 
período de 12 (doze) meses no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, 

sobre a execução do objeto. 
3.2. FORMA DE PAGAMENTO 

3.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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3.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

3.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

3.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
3.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
3.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

3.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.4.12. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

3.4.13. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

3.4.14. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
3.4.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 
3.4.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, conforme documentação mencionada no art. 

68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.4.17. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

3.4.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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3.4.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

3.4.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
3.4.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

3.4.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

3.5. Os valores referentes a reajuste que é tratado no art.92, V da Lei 14.333/2021 
será considerado a data base a da assinatura do contrato, considerando que o 

orçamento é utilizado valor de contratos firmados com outros municípios, 
conforme orientação do TCU. A periodicidade será de intervalo de um ano. O índice 
a ser utilizado será o IPCA-E. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art.92, X, XI E 
XIV)  

4.1 Obriga-se a CONTRATANTE a: 

a) Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para a 
execução do objeto descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA; 

b) Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento 
contratual, do instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia; 

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e cumprimento das obrigações, 

através de servidor designado; 

e) Efetivar o pagamento à CONTRATADA do valor determinado na clausula 
segunda do presente instrumento; 

f) Penalizar a CONTRATADA quando do descumprimento das obrigações 
contratuais. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art.92, XIV, XVI E 
XV) 

5.1. Obriga-se a CONTRATADA a: 

a) Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando-os 
até final instância, efetivando todas as providências processuais e/ou 
administrativas previstas no ordenamento jurídico; 
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b) Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos 

à CONTRATANTE; 

c) Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que 

exijam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade; 

d) Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das 
decisões que venham a ser proferidas; 

e) Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e 
atualizado das medidas interpostas e providências realizadas; 

f) Manter as condições de regularidade fiscal e todas as demais condições exigidas 
para qualificação durante toda a vigência do contrato; 

g) Obrigação em cumprir as exigências de reserva de cargo prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas para pessoas com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz. 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXCLUSIVIDADE 

6.1. Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por 
parte da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO (art. 92 XIX) 

7.1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de 
qualquer de suas cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 137 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA OITAVA- DAS INFRAÇÕES E PENALIDADE (art.92 XIV) 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). d) Multa: 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 8.11. A 
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personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92 VII) 

9.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de referência à conta de 
recursos específicos, consignados a Câmara Municipal, na seguinte dotação 

orçamentária: Exercício 2024: Unidade Orçamentária: 0101-Câmara Municipal de 
Salinópolis; Atividade: 01 031 0001 2.001-Manutenção do Legislativo Municipal; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00- Serviços de Consultoria. 

CLAUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS (art.92 III) 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, bem como no respectivo Portal da Transparência da Câmara 
Municipal. E, se necessário, será publicado nas impressas oficiais da União e do 

Estado. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

13.1. O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de até 31 

de dezembro de 2024, contados da sua assinatura, prorrogável, sucessivamente, 
até o máximo de 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO: 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) 
fiscal do contrato, representante da Administração especialmente designado 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 
e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição; 

14.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

14.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência; 

14.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 

14.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados; 
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14.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos 

quais serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. 

15.2. O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de 

documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes. 

15.3. O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos 
termos dos Arts. 781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e 

também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Salinópolis, como o competente para 

dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em 
virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro 

por mais privilegiado que se configure. 

 
 

 
CAMARA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 

CNPJ 04.855.318/0001-05 
ARGEO CORRÊA NETO 
CPF nº 888.282.632-53 

CONTRATANTE 
 
 

 
 

E. ALEXANDRE SILVA-ME 
CNPJ: 17.306.004/0001-03 

ELCIRAM ALEXANDRE SILVA 

CPF: 489.980.012-68 e CRC/PA nº 015315 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. ___________________________________ 2. __________________________________ 
CPF:                                                     CPF: 

 
  

 

Salinópolis/PA, 12 de janeiro de 2024. 



Relatório gerado dia: 03/01/2025 às 10:23 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 95.123,83 R$ 20.000,00 R$ 5,10
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 22 a 22

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Ano da Compra
UNIDADE CONSULTORIA E ASSESSORIA - CONTABIL 2024

RESULTADO 22
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90021/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, de acordo com a conveniência e
necessidade da Administração Pública Municipal de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÁBIL, visando atender necessidades
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ipiaú/BA, de acordo com as quantidades e especificações do edital e
seus anexos.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 20000
Código do CATMAT: 760
Descrição do Item: CONSULTORIA E ASSESSORIA - CONTABIL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 22/08/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: TERRY KISSER RITZEL
CNPJ/CPF: 44022805000101
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 983579 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAU
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ
Órgão Superior: -



https://v3.camscanner.com/user/download
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